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1. O Instituto, do .Vinho do. Porto, de acordo com a sua lei 
orgânica, vem fixar as bases que hão-de regular a próxima 
vindima no que respeita ao benefício dos mostos da Região 
do Douro destinados a vinho generoso. '

. Para tal, o Instituto do Vinho do ' Porto oUviu o seu 
, : Conselho Consultivo e seguiu a$ directrizes do GoVèrnb; ’ 

Para a fixação'do quantitativo de mosto a beneficiar,, preço 
do mesmo e aguardente a adicionar-lhe, tomou-se ém con­
sideração as perspectivas qúá se d.esenham a curto prazo 
e a necessidade de manutenção de stocks.. . ..
A exportação e o consumo nacional de Vinho do Porto em 
1978 sofreu um aumento, em relação a '1977, de 4,3%, ou 
seja mais 24 424 Hl. , . .

'-. "A  diferença tão pequena verificada deve-se ao substan­
cial decréscimo do Consumo Nacional. '

Assim, o total de vinho exportado em 1978 foi de 
521 053 Hl ou sejam mais 35 105 Hl que no ano anterior, 
equivalente a mais 7,2%, ao passo que.no Consumo Na­
cional houve' um ' decréscimo de 10 611 Hl, equivalente a 
menos 12,3%. ' •
A exportação - de Vinho do Porto. no primeiro ' semestre de
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.transgressor sujeito às penalidades aplicáveis de harmonia ■ 
;,:.com a .legislação em vigor. .
.- ’ Nos. termos da conclusão do processo, o excedente terá
' de ser escoado pela Casa do Douro, pelo'seu teo rem  
■'. álcool, de acordo com o menor preço fixado para a aguar­

dente, no 'n.* 1 da Base III dests Comunicado; poderá, 
' : todavia, admitir-se que esse vinho fique na posse dó vini- 

/.-cu lto r ou do comprador em regime de bloqueio, desde que ■ 
'."'ò;'interessado queira sujeitar-se áo estabelecido nas res- 
/  pectivas normãs, uma vez liquidada a multa aplicada, 
í v . - ;  .-. ••• /  • . - - .
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11 ; Os. preços • mínimos. por que a Casa do Douro poderá 
-J/--.'adquirir- mostos 'autorizados a benefício com a graduação -, 
J / i  .m ín in fâde 12’  (álcool* em

litros, em:
potência), por pipa de 550

4.__ A exportação - de Vinho do Porto. no primeiro ' semestre de 
__:?.<579 acusa: um aumento substancial, que é impossível

>e manter. - • ■ ’ : • ' . .
No ' entanto tudo leva a .crer, e tomando em conta as 

" linhas de crescimento da exportação, que ela se venha a 
situar’ no fim  do ano à volta de mais 10 a 15%.

. . Quanto ao Consumo Nacional, 'a manter-se o verificado
' ' no primeiro semestre;'a alteração-não será significativa.
5. Assim, e tendo em consideração, õ que. atrás se disse, 
‘ como também a vantagem que haverá em aproveitar a boa
.' qualidade que se prevê . para a presente campanha, não 
: ' seria de estranhar um aumento ‘substancial 'do quantitativo 

do mosto a beneficiar. -*-• '; - ......  -  ■
No entanto, por uma questão de prudência e de oquili- 

' brio dos interesses em jogo, decidiu-se fixar em 92 500 
pipas o quantitativo de. beneficio para

G.

1'.1,' Mostos. tintos '■

. . Classes A e
’ ■ Classes C e 

Classe E

B 
D

22 000S00
19 000S0O
15 500500

t

U •

1.2.

1.3.

o corrente ano.

seja de certo modo

0 aumento do preço do vinho a nível mundial é um facto, 
não ' fugindo Portugal à-regra.; ■ 

No entanto, pare que tal aumento
compensado e aceite pelo consumidor, torna-se indispen­
sável melhorar cada vez mais a sua qualidade.

Dentro desta preocupação entende-se indispensável a 
valorização das melhores massas vinárias, com 0 fim de. 
incentivar, á sua produção.

Foi esta a nossa, preocupação ao determinar os preços 
para as -diferentes, classes qualitativas dos mostos a bem 
ficiar, bem ; como ’ a diferenciação do preço dos mostos 
brancos 'e  tintos, pondo-se fim à situação de excepção 
verificada, em 1978, e referida no respectivo Comunicado.

Os aumentos de preço verificados são julgados aceitá­
veis ■ e compatíveis com as condições do mercado, e não

. nos devemos esquecer que 0 possível aumento de bene­
- fício por milheiro virá dar também uma compensação eco­

' nómica. ' • . ■
Por outro lado, foi também' aumentada substancial­

mente a valorização do grau pipa, para além dos 12’  cen- 
tesimais, não só porque se julga justo como também para 
incentivo e compensação da melhoria,.de'qualidade. .

■7. Foi ainda possível este ano obter aguardente a preço que,
• para o maior quantitativo a . empregar, pouco difere do 

/  >r,do ano passa doí'."’ •
• V  ■P.orque.~'se.,,ju,lga necessàrio ; e_. .vantaiosq, aumentar, .o,-.

• «Fundo de Compensação^do gieçogdajpZVauarieçit^» q a^J,a^ 
. com o fim de incentivar a q'ualrdadé éem' 'agravar' forle-

mente o preço do vinho, generoso, decidiu-sp que o qum- ■ 
titativo ' de aguardente. a aplicar na vindima fosse mai- 
elevado, se bem que se preveja para este ano uma matu­
ração boa, agravando-se fortemente o preço da aguar­

' dente para «Lotas». ‘ '
■ Assim foi fixado em 115 litros o limite máximo - de ■ 
.. aguardente a aplicar por cada 435 litros de mosto para a '
a . produção de 550 .litros de vinho generoso, aguardente 
. ' . . esta que ■ será fornecida ao preço de 25.412550 por pipa 

- /d e  535-Jitros.'na.base.de.77’ X20’ . \  "•
.Será, ainda possívol.- a 'utilização'de ,'15 litros de aguar- 

/i.':,dente'.para 535 'litros'de-vinho beneficiado, mas esta terá' 
;\';'.um preço ;de' 58 850500-por pipa -de ,535 litros na base 
^d e ''.:7 7 » X 2 0 ’ . if : - S ; X í - v ' Í » ^ è ^ - '^ . ^  > ’
I.yi/ji.TaJ.medida foi tomada/çom o fim  de incentivar o apro-, 
ilr/vé ltam ento.dos. mostos-de'melhor,.qualidade para a produ- 
qiWçãofde^vinho gsnaroso. -medida esta que aliás .se. impõe, 
.ìipfe'Assim/.'-'a- Direcção -do ' Instituto1 do: 'Vinho -do Porto, 
j / . :>.-,ouvido 0 -seu Conselho .Consultivo e por força da3 alíneas 

c), d), e) e f) do art.’  2.’  do .Decreto-Lei m’  26 9 1 4 ,-de 
í -26 de Agosto de 1936, e com 0 acordo do Senhor Secre­

tário de Estado do Comércio Externo, decidiu:...........
• ■-,* ■ • * • l . , • • • •

I

1.' Fixar em 92 500 pipas de 5 5 0 'litros o quantitativo• de ■ 
mqsto a beneficiar, com a tolerância de 5% para mais, à 

?. .carregação, sobre o manifesto. ■' ; • •
í.‘ Se algum' produtor vier a ultrapassar o quantitativo ■ que 
' / l h e  for autorizada pela. Casa do ■ Douro, em mais de 5% 
■ verificado à carregação,-a mesma Casa do Douro-organi-- 

xará o competente processo de transgressão, ficando o

Mostos brancos

.Classes A e 
. Classes C e

Classe E • ...

B 
D

18 500500
16 000500
13 500S00

Na vindima estes preços
' valorização de' 1 200S00 . _ ..............
. mostos apresentem, .graduação superior a 12s (álcool 

' em potência). .

minimos terão uma sobre­
por grau/pipa; quando os

. .0 . preço máximo por qué.á Casa do Douro poderá adquifir 
‘ mostos autorizados a benefício é o fixado para os mostos 
; tintos das classes A e B,-acrescido de 15%. .

; : ; No caso de se vir a verificar um? valorização dos mos-’ 
tos, poderá esta percentagem ser elevada,, mediante soli-, 
citação da Casa do Douro ao Instituto do Vinho do Porto 

•”  que, ouvido ò Conselho’Consultivo, a proporá ao Governo..
'. 0 'preço, mínimo .do quilograma pau as transacções à base 

i de uvas em: .
3.1. Uvas tintas .

Classes . A 'e  B 29515
25515
20550

v • Classes' C 
Classe E

e D

3.2. Uvas brancas

Classes A e B 24550
Classes C e •D ' 21515
Classe E 17580
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1.

2.

3.

'I t 
A aguardente é fornecida pelo Instituto do Vinho Wo Pòrto;'’ 
que <io Entreposto de Gaia a f.omece •directamónte, e nã! ' 
Região do Douro pela Casa do Douro,' por delegação, oò 
Instituto, ao preço de 25 412S50' pór pipa d e -5 3 5 -litros1? 
na base de 77’ X 20’ , até ao limitei máximo’ de Ì 15 .por 
435 litros de mostto a '.beneficiar e ; ainda ao'.preço de 
58 850500 por pipa de 535 litros na'base d e ’ 77’ X 20’ /  
até ao limite máximo de 1.5 litros por .535,litro sd e  vinho1 
produzido na vindima. ' ... "' .' . ’
Para além destas quantidades máximas a aguardente ùtili-.: 
zada no Vinho do Porto será fornecida nas seguintes con- ' 
dições: - • • ... ■

• .... .. - . ■ IV . ■

Estabelecer as seguintes-normas a ipre deverão obedece' ' 
as compras a éfectuar. na próxima vindima para ' efeitos de 
obtenção de capacidade dei venda, -nos-termos da ■ legislação • 
aplicável: ;  i ' ■ ■

V  Ás transacções1 não poderãó efectuar-sé abaixo 'dos preços ' 
mínimos fixados nos números ;1 ,'e 3 da Base_ll^ '-._ .. _. 

junção^dã^ífônèfíciò^só^será .’permltldáy/êm^pfihcfpio, em 
freguesias -limítrofes- do; local de fabrico; as .dificuldades 

y que possami, surgir,ina Sexecução desta {nórma : dêybrãb ser -
• “  com a necessária'antecedência expostas pelos. Interessados ;

à .Casa do Douro, para que,'com o seu parecer, as' submeta : 
' à apreciação do Instituto do Vinho-do Porto. ■

2.1. 0 mósto beneficiado nestas condições será liqui­
dado pelo comprador através-da- Casa:-do Douro, In- 
divIduaJmente, aos proprietários -a quem tenha sido 
concedida autorização de.benefício. "  '

3. ...As transferências', ou .cedências de autorização de benefí­
cio não são permitidas ; mesmo sòb, qualquer modalidade 

, -anteriormente concedida,.'-'exceptuando-se . 'apena-s  as ç-
■ digam respeito a prédios^ do . mesmo , proprietário . e de 

igual-classificação .'.ou de Inferior . para superior, até ao
• limite, da;produção. '.'... .-../■■ . •-’z T / -  • '

'4. "  Os' comerciantes serão/'obrigados a. fazer, na-.Casa do 
' ' Douro, em Impresso próprlo/as suas' declarações de com- | 
■ pra até' 15 de Novembro . dó ano em curso —  sem prejuízo ' 
' do estabelecido na Base V —  declarações obrigatoria­

mente organizadas, por Adegas ou armazéns onde se vin: 
ficou e armazenou o vinho. ; . .  .. . .

5. A-.Casa do ‘’Douro,. recebidos » 'verificados, os manifestos,
• •• escriturará a conta-corrente da ' litragem dos comerciantes,

-• • de-acordo com as modalidades dpi pagamento indicadas
no? números seguintes. / .  ' . . . - ' ' ' ... ,
A-s uvas 'e.os mostos adquiridos pelos comerciantes, bem 

’ como pela • Casa do Douro/ serão liquidados por Intermédio 
da :Casa do Douro: e-peía. Casa .do Douro:

6.1. Os mostos em' três-prestações/'das quais a primeira
" '  deve.' considerar-se como sinal, no, montante, de • •
. ‘ da transaeção, e.se:rá Hqbidada.’ .na-vindima; a se­
' gunda/do : mesmo; montante'de .4 0 % /a . liquidar até
' Í5  de Janeiro do. próximo ano-e-os, restantes 20% 
. . até 31 de Março;’ em.caso.tfe-carregação até.31 de
' Março,-o quantitativo carregado deverá ser Integral­
. mente pago. '

. 0.2, . As uvas .serão integralmente liquidadas. até 31 de 
.. Dezembro—-

6.3 O não: cumprimento dos quantitativos.e prazos fixa­
dos Implicará a'perda, irrecuperável, de capacidade 
de venda'correspondente ao quantitativo, de . vinho 

. a-que r e s p e i t a / ; ; . X ? _ ' "- ' .

Os vinhos beneficiados ; obtidos dos'mostos produzidos .nas 
propriedades dos comerciantes'; constóerar-se-ão ' incluídos 
na.sua conta;nò ’día',31;;dê Dezembro. » ,r - ,
As formas de pagamento ■ da aguardente ( serão estabele- - 
crdas pela Casa do - Douro. .0 não. cumprimento destas 
determinações implicará a .perda de capacidade de.'venda 
para todo 0 vinho que responda ’ pelos respectivos débitos.

i 
I

6.

7.

8.

V

Determinar quei ' possam dar .capacidade de venda, nos

2.1. Para os vinhos de S tcck 'em ; 31 de'Dezembrp de  ̂
1979, não incluindo os vinhos .adquiridos na vin-,- 
dima ou ao abrigo da Base V /e .a té  ao.limite mâxi;'?xx^ 
de 2%, a aguardente a -fornecer terá 0 proço; de / 
40 125500 a pipa de 535 ltro s „ na base do 77’  X 20’ ^  '

2.2. Para além do quantitativo '.atrás  menóioijãdo,'1 e'.ató ;
ao limite máximo da 5% '. sobre', o stock- total, -à i 
aguardente a fomecer terá o',preçQ- de .58 850500 por • 
pipa de 535 litros na base de ,77’ .X 20’ ., ■- . .. . . :

No termo contratual deverão ser indicadas ; as : cláusula; 
seguintes: . • . ; ■ • • ..'. ,

- ■’ ■ ‘ *• ' ‘ .
Se se verificarem requisições de-aguardente'-feitas'^ 
em excesso, a reposição das «quantidades requisita­
das a mais será feita em espécie.o entregue, no.local ■: 
a indicar pela Casa do Douro,', mediante, aprovação./ 
da amostra pelo Instituto do Vinho 'do Porto. -
Na falta de cumprimento ■ da1 cláusula 'anterior, a - 
aguardente adquirida em tais -condições' será í paga 
ao preço a fixar pelo Instituto do Vinho do Porto.

!

3.1.

3.2.

termos da legislação aplicável/ os1 vinhos beneficiados adqui­
ridos pelo Comércio Exportador .ou,pela-Casa do. Douro à La­
voura ou aos comerciantes inscritos- no- Registo' Especial do 
Instituto do Vinho do Porto; entre 16 ide Novembro e 31 de 
Dezembro, desde que estejam-registados até;3.1 ,der  Dezembro, 
que o . seu .pagamento -à Lavoura ' seja - efectiiado integralmente 
por Intermédio da Casa.do-Douro, liquidados.a esta todos os 
encargos’ que sobre eles 'impendam,-e' hajam -sido-transportados

" para os armazéns privativos dos adquirentes. •

-  . ■ . VI • '

. Considerar como propriedade sua . os . vinhos-adquiridos 
pelos comerciantes, ' uma vez cumpridas' as formalMedas pres-

• - • - - -  ' - - -------— «— -s
pagamentos ali fixados ê a 'partir das datas-em -que esses paga-
critas na Baso; IV ,h a  ptoporção em ■ que forem realizados os

i

i

mentos,.forem efectuado»..

- Porto, Agosto de 1979.

.-. «  V-cr-t-M-r- - V-r.- 1. - -
A DfflECÇAO .

i '.S' < . ______im o r w c im r - r r  '

 

 

 

 

 

 

 

 


